
púhlica. o Decreto tem uma série de 
considerandos sobre o art. 1.0, que diz 
respeito ao resgate dos aforamentos de 
terrenos pertencentes ao domínio da 
União; sobre o art. 2.0 , que trata pre
cisamente do usucapião de bens públi
cos; e sobre o art. 3.°, relativo a juros 
de mora devidos pela Fazenda Pública. 

No tocante ao art. 2.°, diz. 
"Considerando ainda que, embora no 

direito pátrio os bens públicos, mesmo 
diminiais, já sejam insuscetíveis de 
usucapião, a circunstância de se terem 
manifestado, em contrário, algumas 
opiniões, torna conveniente que o le
gislador volte a reafirmar esse prin
cípio, que é de ordem pública." 

Teve-se aí em vista o Código Civil, 
e, embora em face dele houvesse con
trovérsia, a opinião dominante era a 
que consta da Súmula: contrária ao 
usucapião de bens públicos. 

Por outro lado, o problema atinente 
à admissibilidade das leis interpretati
vas é muito discutido. Mas, no caso, 
a consideração feita pelo eminente Re
lator afasta qualquer dúvida, pois ° 
prazo do usucapião se completou antes 
do Código Civil. 

O Sr. Ministro Barros Monteiro (Re
lator) - O que muito me impressio· 
nou neste caso, em desfavor do Estado 

de Goiás, é que, em 1943, um agrimen
sor oficial do recorrente afirmou, como 
consta dos autos e fiz comsignar em 
meu voto, que não havia terras devo
lutas em Luziânia; depois disso, uma 
terceira pessoa não se sabe com que 
interesse e a que título, denuncia ao 
Estado que existem, ainda, terras de
volutas em Angicos, etc. Daí a propo
situra pelo Estado de Goiás desta ação 
discriminatória que, ao meu ver, é de 
todo em todo improcedente, como pro
curei demonstrar em meu voto. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti (Pre-
sidente) Estou de acordo com 
V. Exa., não conhecendo do recurso. 

EXTRATO DA ATA 

RE 71.298 - GO - ReI., Ministro 
Barros Monteiro. Recte., Estado de 
Goiás (Adv., Helvécio Cardoso Furta
do) . Recdos., Manoel Jayme Lopes e 
outros (Adv., Paulo de Tarso Fleury). 

Decisão: Não conhecido. Unânime. 
Presidência do Sr. Ministro Luiz 

GaIlotti. Presentes à sessão os Senho. 
res Ministro Amaral Santos, Barros 
Monteiro, Djaci Falcão, Oswaldo Tri
gueiro e o Dr. Oscar Corrêa Pina, 
Procurador-Geral da República, subs
tituto. 

MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADE COATORA 

- Autoridade coatora é a que pratica o ato impugnado, 
e não a de nível s~tperior que estabelece normas administra
tivas para a sua execução. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Pedro Farias Chaves versus Prefeito Municipal de São Paulo 
Mandado de segurança n.o 18!}.057 - Relator: Sr. Juiz 

ALMEIDA BICUDO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de mandado de segurança nú
mero 189.057, da comarca de São Pau-

lo, em que é impetrante Pedro Farias 
Chaves, sendo impetrado o Prefeito 
Municipal de São Paulo: Acordam os 
Juízes do Tribunal de Justiça do Es
tado, em Segunda Câmara Civil, não 
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conhecer da segurança impetrada sem 
voto divergente. Custas, como de di
reito. 

1. Diz o autor que é Iuncionário 
público do Município de São Paulo e, 
fundado no art. 101, n.o lI, § 1.0, da 
Constituição Republicana de 1967, re
quereu lhe fosse contado integralmen
te para os efeitos de aposentadoria o 
tempo de serviço anteriormente pres
tado ao Município de Itaporanga, no 
Estado da Paraíba, sendo indeferida a 
pretensão. 

2. Obtidos os documentos necessá
rios para completar a prova das suas 
alegações neste mandado de segurança, 
insiste em que a atual Constituição, 
em seu art. 102, n.o lI, e § 2.°, con
tinua a lhe assegurar o cômputo do 
tempo de serviço dos dois Municípios. 
Dirige a impetração a este Tribunal 
por ter sido indeferido o novo pedido 
pelo Prefeito Municipal. 

3. A autoridade indigitada cOatora 
prestou as informações de estilo e for
neceu os documentos reclamados pelo 
impetrante. O parecer da Procurado
ria-GeraI da Justiça conclui pela ca
rência da ação e, no mérito, pela con
cessão do writ. 

4. A pretensão de Pedro Farias 
Chaves de ver contado todo o tempo 
de serviço prestado aos Municípios de 
São Paulo e de ltaporanga é bem an
tiga. O primeiro pedido data de 1958 

(processo n.o 193.758/58); insistiu em 
nova tentativa em 1969, conforme pro
cesso n.o 240.385/69, depois do pedido 
de reconsi.leração no ano de 1965 (pro
cesso n.o 189.565/65). 

5. No processo administrativo de 
n.o 240.385/69, o requerente pede ao 
Prefeito Municipal que mande averbar 
o seu tempo de serviço, tendo em vista 
as disposições constitucionais vigentes 
e o precedente no processo n.o 310.306, 
de 1968, discordando, assim, da Asses
soria Jurídica. O despacho denegató
rio é do Chefe de Seção do Pessoal 
Variável e, também do Diretor do 
DAMU, como se vê a fls. destes autos. 

6. Ora, como se lê em Lopes Mei
relles (Mandad,Q de Seguramçe e Ação 
Popular, p. 14), considera-se autorida
de coatora quem pratica o ato impug
nado e não o superior que o recomenda 
ou baixa normas para a sua execução. 
"Coator é a autoridade autônoma que 
ordena concreta e especificamente a 
execução ou inexecução do ato impug
nado e responde por suas conseqüên
cias administrativas". Nestas condi
ções, manifesta é a incompetência da 
Câmara para conhecer e julgar a pre
sente segurança impetrada. 

São Paulo, 30 de junho de 1970. 
Góes Nobre, Presidente. Almeida Bi
cudo, Relator. Participaram do julga
mento, com votos vencedores, os De
sembargadores Felizardo Calil, J. M. 
Arruda e Carmo Pinto. 
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